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São Gonçalo do Amarante - CE,23 de Março de 2023

1. ABERTURA

O llmo. Secretário de Cultura do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, Sr.

CLEILSON MENDES ANDRADE, vem instaurar nesta data o presente processo de

tNEXtGtBtLtDADE DE L|C|TAçÃO visando à CoNTRATAçÃO DE APRESENTAçÃO

ARTísncA DA BANDA xAND AVrÃo, DURANTE o EVENTo sÃo JoÃo DE ToDos,

euE sERÁ REALIZADA No DtA 08 DE JULHo DE zo2g, No MUNIcíPlo DE sÃo
GONçALO DO AMARANTE/CE, considerando os termos do artigo 25, inciso lll da Lei No.

8.666/93.
2. JUSTIFICATIVA
O SÃO JOÃO DE TODOS é um evento de grande porte realizado pela Prefeitura

Municipal de São Gonçalo do Amarante, por meio da Secretaria de Cultura do município. É

uma festa tradicional destinada à população Gonçalense e turistas, sendo construída

diretamente porela e para ela. É um movimento diversificado executado no período junino,

no qual este ano acontecerá entre os dias 07 e 08 de julho de2023, celebrando a tradição

do São João.

O projeto deste ano busca estimular a apropriação do espaço público como ginásio

poliesportivo e valorizar o patrimônio material, imaterial, natural e arquitetônico como:

calçadão, arena de eventos e entorno da Lagoa da Prejubaca; a motivação é para

proporcionar aos munícipes e visitantes não só a apreciação das atraçöes e grupos juninos,

como também possibilitar uma experiência com a história local, através da Cidade

Cenográfica que fará parte do cenário.

Primeiramente, o evento é preparado para dar suporte aos grupos juninos locais,

valorizar a formação e manifestação artística-cultural do município, manter vivo o segmento

da cultura popular do ciclo junino. Mas seu objetivo vai além disso. O São João de Todos

busca estimular o empreendimento criativo, por meio de exposição de artesanato local,

proporcionar o bem-estar, a integração e a convivência social, como meio de combater os

preconceitos por orientação sexual, de gênero, étnicos, religiosos, sociais e etários.

A festa durante seu período fomenta a economia Municipal aquece e traz excelentes

resultados, com a expressiva quantidade de visitantes ao Município e região, há um enorme

incremento no consumo, a maior lotação da rede hoteleira, restaurantes e transportes

rodoviários. Com tudo isso, a contratação dos serviços para realização da festa, visa a

promover um evento de massa, com qualidade, sustentabilidade, lucratividade e segurança,

além de gerar entretenimento e renda para diversos setores da cidade, como a classe

artística, produtores culturais, quadrilheiros, músicos, empresários, ambulantes,

barraqueiros e outros gonçalenses, o movimento cultural proporciona visibilidade no

cenário estadual e até nacional para o Município de São Gonçalo do Amarante, atraindo

turistas e amantes do São João de todos os lugares do Estado do Ceará. Por ser uma festa

de grande proporção, se torna uma das maiores referências de festa junina do estado.
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O evento acontecerá durante 02 (dois) dias consecutivos, começando no dia 07 de

julho e encerrando em 0B de julho de 2023. Os espaços utilizados serão: Ginásio

Poliesportivo Waldemar Alcântara, Arena de Eventos da Prejubaca e seu entorno.

Atividades a serem realizadas: apresentação cultural, show musical, espetáculo teatral,

prestação de serviços, atividade para idosos e crianças.

O projeto deste ano busca celebrar uma edição especial, que é o retorno do São João

de Todos de forma presencial, após dois anos. Diante disso e por se tratar de um evento

que se tornou REFERÊNCIA de festa junina no Estado do Cearâ, se faz necessário: contratar

uma atração consagrada pela crítica especializada e opinião pública, assegurando os

direitos difusos sociais e culturais da população gonçalense e visitantes; que atenda ao

público alvo presente nesse evento, baseando-se nas ediçöes anteriores; que proporcione o

bem-estar, a integração e a convivência social; que possua um preço coerente, razoável e

proporcional do preço praticado a ser desembolsado pela Administração.

3. FUNDAMENTO JURíDICO
Como é sabido, a licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é

uma exigência constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do artigo

37, XXI da CFl88.
artigo 37- (omissis)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigaçöes de pagamento,

mantidas as condiçöes efetivas da proposta, nos termos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."

Para regulamentar os procedimentos licitatórios e essas eventuais ressalvas foi então

criada a Lei No. 8.666/93, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos

Administrativos.
É certo que nos precisos termos do artigo 30 da citada Lei, licitação é o procedimento

administrativo que visa selecionar a proposta mais vantajosa à Administração, sendo esse

procedimento uma regra, nos termos do artigo 20, do antedito diploma.

Todavia, existem certos casos em que a administração pode ou deve deixar de

realizar licitação, to rna n d o -a d ispensada, d ispensável e i nexi gível.

lnexigibilidade, no sentido literal do termo, é aquilo que deixa de ser exigível; que não

é obrigatório ou compulsório. JESSÉ TORRES PEREIRA JUNIOR cuida do assunto

asseverando que "licitação inexigível equivale à licitação impossível; é inexigível porque

impossível; é impossível porque não há como promover-se a competição".

Ora, em regra exige-se a licitação, com vistas a obter a proposta mais vantajosa dentro

de um universo de competidores. Assim, quando a Administração visa a aquisição de um
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bem ou a contratação de um determinado serviço, pesquisa no mercado várias empresas

que possam atender à sua necessidade.

A aquisição de um equipamento ou serviço comum pode ser feita por meio de

múltiplos fornecedores/prestadores de serviço, que comercializem esse tipo de

produto/serviço. Muitos interessados em condição de serem contratados podem fornecer à

Administração, desde que atendidos os pré-requisitos documentais e as especificações da

contratação. Há todo um universo de competidores. Da mesma forma em relação aos

objetos a serem contratados, os quais claramente se tratam de bens ou serviços

corriqueiros, cuja oferta está fácil e ordinariamente disponível no "mercldo padrão" dada a

sua multiplicidade, fato este que justifica a abertura de um procedimento licitatório.

Assim, ante à possibilidade de concorrência, imperiosa está a realizaçáo do certame

para a obtenção da melhor proposta, dentro das regras estabelecidas que guardam a

isonomia entre os competidores.
Diante disso, a regra é licitar, pois a escolha de um determinado fornecedor sem o

devido procedimento licitatório, favorecendo apenas um dentre muitos, quando existem

vários com possibilidade de contratação, inexoravelmente, irá quebrar o equilíbrio da

competição, ferindo frontalmente o princípio da isonomia.

Entretanto, quando a Administração necessita adquirir um bem ou contratar um

determinado serviço, QU€ possui características especiais e especificaçöes ímpares, não

existentes usualmente no "mercado padrão", torna-se impraticável a realização de licitação,

pois o universo de competidores é restrito.

Nessa situação, a regra de licitar para se obter a proposta mais vantajosa dentro de

um universo de fornecedores, dá lugar à sua exceção de não licitar, pois o objeto assume

uma característica de tamanha singularidade que se torna incompatível realizar uma

competição, em razão da particularidade do objeto almejado pela Administração, haja vista

que apenas um bem ou serviço específico, com certas características, irá satisfazer o

interesse público. Como afirma CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, "Só se licitam bens

homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais."

Logo, a inexigibilidade de licitação deriva da inviabilidade de competição. Esta é

uma consequência que pode ser produzida por diferentes causas que consistem nas

hipóteses de ausência dos pressupostos necessários à licitação.

Destaque-se que em todos os casos de inviabilidade de competição existe um objeto

singular. A singularidade consiste na "impossibitidade de encontrar o obieto que sotisfaz o

interesse púbtico dentro de um gênero padronizado, com uma categorio homogênea" ' E

aquele que poderia ser qualificado como infungível'
Nesse diapasão, cumpre analisar de forma geral o enquadramento legal da

contratação de serviços artísticos, à luz dos critérios estipulados no art,25, inciso lll, da Lei

No. 8.666/93.

Com efeito, a lei de licitaçöes declara textualmente inexigível licitação quando se trate

de contratação de "profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião

pública."
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JORGE ULTSSES JACOBY FERNANDES (in Contratação Direta sem Licitação, 5a ed.

Brasília Jurídica. 2004, p. 613-622) lembra que para a regularidade dessa contratação direta

existem três requisitos, além da inviabilidade de competição:1) que o objeto da contratação

seja o serviço de um artista profissional; 2) que seja feita diretamente ou através de

empresário exclusivo; 3) que o contratado seja consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.".

Ressalte-se que a contratação de um artista, considerada como inviabilizadora dâ

competição, constitui típica obrigação de lazer, do tipo intuitu personoe, isto é, que só

pode ser realizada diretamente pelo contratado. Portanto, há indiscutível inviabilidade de

realização de licitação, uma vez que as obras ou eventos artísticos exprimem as

características pessoais de seus autores, sendo incomparáveis entre si e, dessa forma,

dificultando a definição do objeto ou os parâmetros para avaliar qual a proposta mais

conveniente.
Assim, a inexigibilidade da contratação de artistas se prende à individualidade de sua

produção intelectual ou cultural, que se caracteriza pelo que o eminente jurista Celso

Antônio Bandeira de Mello define como "singularidode relevonfe" conforme trecho adiante

transcrito:
"Evidentemente, o que entra em causa, para o tema da

licitação é a singularidade relevante, ou seja; cumpre que os

fatores singularizadores de um dado serviço apresentem

realce para a satisfação da necessidade administrativa. Em

suma, que as diferenças advindas da singularidade de cada

qual repercutam de maneira a autorizar a presunção de que o

serviço de um é mais indicado do que o serviço de outro",

Com efeito, é manifesto que nem todos os serviços artísticos têm esses predicados'

Somente os artistas que por sua consagração pela crítica ou público gozam dessa

circunstância especial, marcante para a população ou para a Administração Pública, e se

revestem desse caráter singular.
Segundo os critérios estipulados no art.25, inciso lll, da Lei No. 8.666/93, pode-se

claramente perceber que maior relevância se deve dar à consagração do artista a ser

contratado. Diante da consagração da artista, vislumbra-se a natureza incomum do

servico. se enquadrando ao conceito legal estatuído no dispositivo da Lei de Licitações'

Desse modo, a singularidade do objeto pretendido pela Administração é o ponto

fundamental da questão.

Diante do exposto, vê-se que o caso em questão se enquadra perfeitamente no

dispositivo em que a lei classifica como licitação inexigível, pois a natureza dos serviços

pretendidos conduz à possibilidade da ressalva licitatória.

¿. n¡qzÃO oR esCOLHR oR coNrR/ArRoR - cONSRe RAçÃo pOpUl-RR

Mais de cinco milhões de cópias em oito CDs, além de quatro DVDs' Assim é a atual

trajetória de Xand Avião, nome artístico de José Alexandre da Silva Filho. Cantor,
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compositor e um dos grandes nomes no cenário musical do país, ele nasceu em ltaú, no Rio

Grande do Norte e possui uma trajetória cercada por muito esforço, superação e grandes

conquistas.

Sua relação com a música começou muito cedo. Quando criança, Xand mudou-se com

sua família para EXU/PE, e depois para Apodi/RN. Foi ali, na terra do Rei do Baião, de Luiz

Gonzaga, que o artista teve a oportunidade de conhecer o trabalho do "mestre da Lua". A

partir daí, seu interesse pelo universo musical nasceu e só fez crescer.

O artista iniciou ainda jovem sua carreira na banda Estilo Musical, Sua vida começou a

mudar em 2002 com a formação do grupo musical Aviões do Forró'

"De mãos atadas", uma de suas canções, pontuou na lista de 100+ da Billboard na

semana de lançamento, em maio de 2017. No mesmo ano, para comemorar o aniversário

de 15 anos de carreira, o cantor gravou o "DVD Aviões Xperience".

Xand permaneceu no grupo, que se consolidou como um dos principais nomes do

forró no Brasil e no exterior, por dezesseis anos. A partir de 2018, o cantor iniciou sua

carreira solo.

Ainda nesse ano, Xand Avião realizou a festa "Aviões Fantasy Park", que aconteceu na

Arena Castelão, em Fortaleza. Durante o evento, lançou para surpresa de todos o EP "Nota

Dez", com cinco faixas inéditas.

No dia 10 de fevereiro de 2019, gravou seu novo DVD, o "Xand Errejota", no Rio de

Janeiro. A festa sunset teve como vista pontos emblemáticos do Rio: Baía de Guanabara,

Cristo Redentor e Pão de Açúcar.

O cantor ainda mostra toda sua versatilidade estreando também em 2019, o single

"Menos Mi mi mi", com MC Kekel, nome em ascensão no funk brasileiro.

Em2020, após cumprir a agitada agenda de shows de verão e carnaval, no dia 13 de

março, Xand Avião lançou "Vem X Aí", EP com três faixas inéditas: "Respiração Boca a Boca",

"Meu Fraco" e "KitNet". Ainda neste ano, o cantor lançou o EP "Xand Avião na Pressão", ê o

EP "Todos os Ritmos", QU€ conta com participação de: Lauana Prado, Barões da Pisadinha,

Dilsinho e Léo Santana e também os álbuns, EP com Barões da Pisadinha.

Enquanto no ano seguinte, Xand lançou o seu álbum intitulado "Viva La Vida", além de

realizar o "Xand Avião 2021" com 10 músicas inéditas (o projeto foi um presente de Natal

aos fãs). Este ano também foi marcado por diversas lives, onde foram duas apresentando a

live "Modo Xand Avião", uma com o cantor Wesley Safadão, uma em comemoração ao São

João com o cantor Fagner, e uma de fim de ano.

Recentemente, um dos seus lançamentos intitulado "Balanço da Rede" com Matheus

Fernandes atingiu o top 1 do Spotify, faixa que se manteve no Top 50 da plataforma meses

após a sua divulgação.
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No mundo dos palcos, Xand segue mantendo o seu legado, recentemente o cantor

finalizou em Belém a turnê do Festival Viiixe, que reúne os principais nomes do Forró do

país. Além de realizar mais uma edição do Fantasy em Fortaleza, maior festa a fantasia do

Brasil que sempreTraz no seu line-up grandes nomes da música brasileira, entre eles Anitta,

Gusttavo Lima, DJ Bhaskar, Pedro Sampaio, Mari Fernandez, entre outros. A última, que

aconteceu em setembro deste ano, teve a presença de mais de 40 mil pessoas.

Além de toda a sua trajetória musical, Xand tem empresariado os artistas Zé Vaqueiro

e Nattan, ambos sucesso nacional e com músicas entre as mais ouvidas do país.

Atualmente o artista coleciona o lançamento e sucesso de diversos projetos, além de

contar com mais de 7 milhões ouvintes mensais só no Spotify e mais de 1 bilhão e 900 mil

visualizaçöes no Youtube. Nas redes sociais, são mais de 13 milhöes de seguidores.

Últimos lançamentos: Assunto delicado em parceria com Guilherme e Benuto, Pode

Apostar feat Mari Fernandez e Bololô feat Pedrinho.

Diante do exposto, a razão da contratação da empresa ALIC PARTICIPAçöES E

ENTRETENIMENTOS LTDA, cujo nome fantasia é XAND AVIÃO, inscrita no CNPJ sob o no

28.791.264/0001-20, deve-se ao fato de a mesma ser a única que possui representação de

caráter exclusivo para apresentação artística da referida atração musical. Essa exclusividade

é comprovada através do seu Contrato Social.

5. JUSTTFTCATIVA pE PREçO

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do erário deve ser meta

permanente de qualquer administração. Considerando esse aspecto, a Secretaria Municipal

de Cultura constatou que os valores praticados pela empresa contratada são perfeitamente

compatíveis com aquele praticado pela referida empresa junto a outros órgáos/entes em

açöes semelhantes, utilizando-se da mesma forma de contratação, conforme comprovação

em anexo.

Assim, o valor da contratação será de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a ser

pago até o dia da apresentação.

Em favor de ALtc pARTtctPAçöES E ENTRETENIMENTOS LTDA., pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ No. 28.791 .264/0001-20, com sede à Rua Doutor

Gilberto Studart, 55, Edifício Duetts Office Towers, Torre Sul, 30 Andar, Sala 301/302 Cocó,

tortaleza/CE, CEP: 60.192-105, Telefone: (85) 32220499, E-mail:

fi na ncei ro@xa ndaviao.com.br.

6. porAcÃo oRçAMENTÁR|A E FONTE DE RECURSOS

os recursos necessários ao custeio da despesa oriunda com a presente contratação

encontram-se devidamente alocados no orçamento municipal para o exercício de 2023 do
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FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA, classificados sob o código: DOTAçÃO

oRçAMENtÁnlR: 1goz lg ggz oo41 2.123 REALTZAçÃo oe FEsrEJos E EVENToS PARA
pRoMoçÃo DAs rRADtçöEs Do MuNtcípro, ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.39.00

ourRos sERV. DE TERC. pEssoA JURíD¡cA, suB ELEMENTo 3.3.90.39.23 FEsrlvlDADEs

E HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

tMPOSTOS.

ANDRADE
Secretário Municipal de Cultura
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